
AOS ILUSTRES CANDIDATOS INSCRITOS NOS CONCURSOS PÚBLICOS EXTERNADOS PELOS EDITAIS Nº 001/2012 ORIUNDO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES e EDITAL N° 001/2012 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.  

 

 

COMUNICADO  

 

 

GUALIMP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,  

na qualidade de empresa contratada para a realização dos concursos público acima 

epigrafado, vem, com muito respeito e irresignação, expor aos nobres candidatos 

que, ante a indiscutível obrigatoriedade, Constitucional, de preenchimento dos 

cargos públicos mediante concurso público, está se empenhando tanto para garantir 

o direito dos candidatos em prestarem o concurso(no caso de Anchieta) como a serem 

nomeados nos termos da lei(no caso de Presidente Kennedy). Para tanto foi 

protocolizado um ofício junto as Câmaras Municipais de Anchieta/ES e de Presidente 

Kennedy/ES.  

 

A empresa está surpresa com as notícias de anulação dos Concursos Públicos em 

questão, já que, frise-se, desconhece quaisquer irregularidades.  

 

Cumpre destacar que em ambos os casos o direito a ampla defesa e contraditório da 

empresa, bem como o devido processo legal não foram respeitados pelas Câmaras 

Municipais, dado A UMA, o exíguo e ilegal prazo concedido pelas Câmaras para que 

a empresa se manifestasse; A DUAS, a prática do ato sem antes oportunizar defesa 

para a empresa e A TRÊS a negativa de acesso da Empresa aos processos 

administrativos para que tivesse pleno conhecimento das acusações indevidamente 

sofridas antes da divulgação de atos e notícias que entende completamente 

infundados e tem como único objetivo "eleitoreiro" para justificar a suspensão 

dos certames, lesando, assim, aqueles que se candidataram de boa-fé ao concurso 

público.  

 

Acreditamos que os candidatos que são os maiores interessados na lisura do certame 

público, jamais duvidaram da integridade moral da empresa e do concurso público 

por ela realizado, confiança esta que a Empresa sempre honrou.  

 

Até o momento a empresa não tem conhecimento dos reais motivos que levaram as 

Câmaras Municipais a anularem os processos sem dizerem o real motivo para tanto, 

visto que não houve decisões judiciais mandando anular os atos administrativos.  

 

Por fim, reafirmamos nosso compromisso em respeitar o direito de todos os 

candidatos inscritos e aprovados para os Concursos Públicos ora em questão, bem 

como, nosso propósito de auxiliá-los na garantia de seus direitos, sempre observada 

a lisura e seriedade desta empresa, já conhecida nos inúmeros concursos públicos 

realizados. Oportunamente difundiremos entre os candidatos e demais interessados 

informações precisas e verídicas, obtidas junto aos órgãos de fiscalização e 

controle nos âmbitos Federal e Estadual, que poderão ser acompanhadas neste site, 

de forma oficial(www.gualimp.com.br); e não por meio de meras especulações.  

 

 

Guaçuí/ES, 01 de junho de 2012.  

 

 

GUALIMP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DE SIQUEIRA 

Sócio Administrador  

 


